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COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:     

                

*** CONSELHO DE DISCIPLINA 
    

    ***    ***    ***    ***        MAPA DE CASTIGOS N.ºMAPA DE CASTIGOS N.ºMAPA DE CASTIGOS N.ºMAPA DE CASTIGOS N.º    3333   

   

    Para conhecimento dos Clubes filiaPara conhecimento dos Clubes filiaPara conhecimento dos Clubes filiaPara conhecimento dos Clubes filiados e mais interessados, COMUNICAdos e mais interessados, COMUNICAdos e mais interessados, COMUNICAdos e mais interessados, COMUNICA----SE que SE que SE que SE que 

o Conselho de Disciplina desta Aso Conselho de Disciplina desta Aso Conselho de Disciplina desta Aso Conselho de Disciplina desta Associação, sociação, sociação, sociação, na sua reunião na sua reunião na sua reunião na sua reunião dddde onteme onteme onteme ontem    aplicouaplicouaplicouaplicou, ao abrigo , ao abrigo , ao abrigo , ao abrigo 

de disposições do Regulamento Disciplinar, os castigos a seguir indicados, cujo de disposições do Regulamento Disciplinar, os castigos a seguir indicados, cujo de disposições do Regulamento Disciplinar, os castigos a seguir indicados, cujo de disposições do Regulamento Disciplinar, os castigos a seguir indicados, cujo 

cumprimento se inicia no dia seguinte ao jogo em cumprimento se inicia no dia seguinte ao jogo em cumprimento se inicia no dia seguinte ao jogo em cumprimento se inicia no dia seguinte ao jogo em que a infracção foi praticada, com que a infracção foi praticada, com que a infracção foi praticada, com que a infracção foi praticada, com 

excepção dos que começam a cumprirexcepção dos que começam a cumprirexcepção dos que começam a cumprirexcepção dos que começam a cumprir----se no terceiro dia útil posterior à data desta se no terceiro dia útil posterior à data desta se no terceiro dia útil posterior à data desta se no terceiro dia útil posterior à data desta 

notificação, assim como o prazo de vinte dias para liquidação voluntária de todas as notificação, assim como o prazo de vinte dias para liquidação voluntária de todas as notificação, assim como o prazo de vinte dias para liquidação voluntária de todas as notificação, assim como o prazo de vinte dias para liquidação voluntária de todas as 

multas, indemnizações, Imposto de Justiça e Custas, comultas, indemnizações, Imposto de Justiça e Custas, comultas, indemnizações, Imposto de Justiça e Custas, comultas, indemnizações, Imposto de Justiça e Custas, constantes desta mesma nstantes desta mesma nstantes desta mesma nstantes desta mesma 

notificação.notificação.notificação.notificação.        
 
 
 

ÂMBITO DA PENA DISCIPLINARÂMBITO DA PENA DISCIPLINARÂMBITO DA PENA DISCIPLINARÂMBITO DA PENA DISCIPLINAR    

    

        As penas de suspensão aplicadas a Jogadores, Delegados, Dirigentes, As penas de suspensão aplicadas a Jogadores, Delegados, Dirigentes, As penas de suspensão aplicadas a Jogadores, Delegados, Dirigentes, As penas de suspensão aplicadas a Jogadores, Delegados, Dirigentes, 

Treinadores, SecretáriosTreinadores, SecretáriosTreinadores, SecretáriosTreinadores, Secretários----Técnicos, Médicos, Preparadores Físicos, Seccionistas, Técnicos, Médicos, Preparadores Físicos, Seccionistas, Técnicos, Médicos, Preparadores Físicos, Seccionistas, Técnicos, Médicos, Preparadores Físicos, Seccionistas, 

Massagistas e outros Agentes DesportivosMassagistas e outros Agentes DesportivosMassagistas e outros Agentes DesportivosMassagistas e outros Agentes Desportivos    poderão ser, nos termos do n.º 1 do Art.º poderão ser, nos termos do n.º 1 do Art.º poderão ser, nos termos do n.º 1 do Art.º poderão ser, nos termos do n.º 1 do Art.º 

23.º do Regulamento Disciplinar, extensivas a qualquer outra actividade que os 23.º do Regulamento Disciplinar, extensivas a qualquer outra actividade que os 23.º do Regulamento Disciplinar, extensivas a qualquer outra actividade que os 23.º do Regulamento Disciplinar, extensivas a qualquer outra actividade que os 

infractores exerçam em Provas Oficiais, organizadas por esta A.F. Braga.infractores exerçam em Provas Oficiais, organizadas por esta A.F. Braga.infractores exerçam em Provas Oficiais, organizadas por esta A.F. Braga.infractores exerçam em Provas Oficiais, organizadas por esta A.F. Braga.    
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111.00.020.0 CCD Santa Eulália v Brito SC (01-09-2019 16:00) » CAMPEONATO DISTRITAL DIVISÃO PRÓ-NACIONAL
3826   CCD SANTA EULÁLIA

J 568891 FILIPE DANIEL OLIVEIRA CARVALHO  1 JOGOS DE SUSPENSÃO 128.2

111.00.022.0 Santa Maria FC v Ribeirão 1968 FC (01-09-2019 16:00) » CAMPEONATO DISTRITAL DIVISÃO PRÓ-NACIONAL
5707   RIBEIRÃO 1968 FC

TA 13512247 BRUNO FERNANDES MACHADO EUR 50.00 MULTA 95.2

TA 13512247 BRUNO FERNANDES MACHADO  10 DIAS DE SUSPENSÃO 95.2

111.00.024.0 GD Serzedelo v Forjães SC (01-09-2019 16:00) » CAMPEONATO DISTRITAL DIVISÃO PRÓ-NACIONAL
748   GD SERZEDELO

DEL 10987989 RUI AUGUSTO ALVES MONTEIRO EUR 15.00 MULTA 101

DEL 10987989 RUI AUGUSTO ALVES MONTEIRO  15 DIAS DE SUSPENSÃO 101

111.00.026.0 GD União Torcatense v GD Prado (01-09-2019 16:00) » CAMPEONATO DISTRITAL DIVISÃO PRÓ-NACIONAL
708   GD PRADO

J 748578 JOAO MANUEL LOPES MOREIRA  1 JOGOS DE SUSPENSÃO 125.2

J 892546 RAFAEL FILIPE PEIXOTO PEREIRA  2 JOGOS DE SUSPENSÃO 120.1
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